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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARE§

Av. José Sampalo, ns O8, Prédio, Centro, Souto Soares - 8ahia, CEP 45.99O-OOO

CNPJ 13.s22.ss4/0001-98 - Telefax: (0751 3339-ZL5s I 2L28

coÍv?Rlrro oEPRESIÁçÁo DE sEÊvrÇos íto 096/2124PS-PMSS
PRCIC§SS0 OE rilErrG|E,ILIDADÉ tlF LIC|TAçÃO N',A22/2024P't §SrrV

PROCESSO ADMINISTRATMO NO 06g2024

coirrRAro oE pRE§rÁ$Âo DE sERvíço§ QUE €rvrRE s,
CELEBRAIú A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUIO
SOÁRES E A ET{PRESÂ LUC'EISO'V ATYES DE ÚLIVEIRA
9Í433368568,

Nesta data, a PREFEITURÂ MUNIOIPAL DE SÊUTü SOÀRES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ -
Cadastro de Pessoas Jurídicas sôb Õ no 13,922.554/0001-98, com endereço na Av. Josê Sampãio, no

08. Prédio, Centro, nesta cidade" representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ANDRE
LUIZ §AMPAIO CARDO§O, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o
n" 916.397.195-04 e portador dç RG. No 74ô01§930/S§P-BA, residente e domiciliado na Rua Glória
Sampaio. 47, Gentro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000" de agora em diante denominada
CONTRATAHTE, e do outro lado a Empresa LUü|EL§ÔH ALVE§ DE OLIVEIRA 9í423368568,
inscrita no CNPJ sob no 35.489.26610001-24, corn sede no endereço na Rua Crescêncio Lucas, 5G1,
Gentro. Morro do Chapeu/BA, CEP; 44.850-000, doravante denominada ÇqtITB TAqA,
representada neste ato pelo seu Representante Legal o Sr. LUCIELSOFI ALVES EÊ OLIVEIRA,
hrasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas {CPF) §ob o no 914,233.685-68 e portador do RG
sob fio 08.480.16&90 SSP/BA, resolvem celebrar este Termo de Contrato deconente de
CoNTRÂTAÇÃO üTRETA POn lilEXlGlÊILIDAOE üE LTC|TAÇÃO H. 02UZ024pMSSrt{, em
sbservância ao disposto no incieo ll do art, 74 da Lei Federal no 14.133/2021, e demais legislaçôes
aplicáveis. que se regerá mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas:

GLÀUSULA PRIMEIR.A - OBJETO

1"1 O presente çontrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de
Produção Musical para realização de show artistico com apresentação do cantor "EL§Olrl DOS
TÊCLADOS", no dia 19 de julho de 2024, que será realizado em comemoraçâo aoa Tradisionais
Festejos ds Fovoado de Morrinhos de Çima. neste Município de Souto Soares/BA, de acordo Çorn a
proposta apresentada no ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO no ALAaOàfiPMSSIN.

í.2 Objeto da contrataçáo:

Í.3 Vinculam esta contratação, índependentemente de transcrição:

{ "3.1 O ETP - Estudo Têcnico Prelimínar

Í.3.2 O Termo de Referência:

I.3.3 A proposta cornercial do contratado:

í,3.4 Eventuais anexos dss documentos supracitados.

tr,4 Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto da presente foi
caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso ll, da Lei 14.133120?1, para

01 Show 01

Contrataçáo de shos/ artÍstico com o
cãntor "El§on dos Tacladss", em

comemoraçáo aos Tradicionais
Festejos do Povoado de Morrinhos de

Cima, neste Municipio de §outo
SoareslBA, parã o dia 1910712Q24

(§extã-feirãi

R$ 6.000,00 R$ 6.000,0CI
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â contratâção de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crÍtica especializada ou pelaopiníão pÚblica, realizado através de empresário que oe:iern a representâçáo exclusiva do artista.

CLÁu§uLA SEGUNBA - Do PRAzo DE uGÉNClA
2'1 A vigência da contrataçâo será atê dia 30/§8/2024, a partír da data de assinatura do contrato, naforma do art. 105 da LeiFederaÍn" 14.133i2021.

l'2 0 prazo de execuçâo do show artlstico ê de 02h00min, iníntemrptas, sendo gue o horário previstopara o início será à 01h00min, da madrusada do dia 20/07/202a, com término esiimado ás 03h00min,podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas as partes, desde que comunicado eaçordado antecipadamente.

CLÁUSULA TERCEIRA -fiIODELO§ DE EXECUçÃO E GESTÃO COT{TRÂTUAIS
3"t o regime de execuçáo çontralual, us rnodelos de gestáo e de execução, assim como os prazos econdições de conclusão, entrega, observaçáo e reebimento do oojeto constam no Termo deReferência, constante no Processo de lnexigiLÍtidade de Licitaçao no 022E024pMSS-tN.

cúu§ulA QUARTA - sUBcoHTRATÂçÃo
4'1 Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratuar.

cLÁusuLA QU|NTA - PREçO

5.1 o valor lotal da contratação é de R$ 6.000,00 (seís mil reaÍs).

I'2. Ng valor acíma já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artistdbanda/técnicos, transpofte,logÍsticas e demais despesas, corno fretes, Ffga, descarga e todos os tributos e encargos fiscais,sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciaÍã e outros-necessários 
"o 

arrpri*ento Íntegral doobjeto da contratação, a saber:

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.Í o pagamento será efetuado à conkatada em duas parcelas, sendo:
a) tr parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, RS 3.000,00 (três mil reais), no ato da

assinatura do contrato;
b) 3u parceta: 50% icinquenta por cento), ou seja, R$ 3.000,00 (três mil reaís) em até o segundo

dia útíl após a realização do show.

6'1'1 A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal Eletrônica,
lUntamente Gorn a comprovsçào da regularidade fiscal exigidos pela artigo 6g oa uei 14.133t;]o21.

Q2
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01 Desloeamento de Van) R$ 00
Alimen na estrada

R$ 150 00
03 Cachê de músicos, e produtor R$ 950,CI0
04 Cachê do cantor e rio da em R$ 4.500

mancorn deDespesas utenção eq materiaiseuipamentos necessári os
o show RS 200,00

TOTAL GERAL
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RS 6.000,00



kw
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO §ÜAHE§

Av. José Sampaio, n§ 08, Prédio, Centro, §outo §oares - Bah[a, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.55410001-sB - Telefax: {075) 3339-21s0 / ?128

Estes documentos depois de conferidos e visado§, §erão encaminhadss para proces§amento e
pagamento;

6.Í.2 Havando erro na apresentaçáo da nota fiscal ou ínstrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fieará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apÔs a comprovação da regularização da

situaçào, sem Ônus ao contratante;

6.1.3 Constatando-se situação de inegularidadedo contratado, será providenciada sua notificaçáo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua siluaçâo ou, no mesmü prâzo,

apresente sua defesa. 0 prazo pcderá sêr prorrsgado uma vez, por igual periods, a critéria do

contrâtante;

6.1.4 Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgâos responsáveis peta fiscalizaçáo da reguíaridade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quârTto à existência de pagamesto â ser efetuado, para que sejam acionados
os nreios pertinentes e necessárÍos para garantir o recebimento de seus créditos;

6,1"5 Persistindo a irregularidadê, e cÇntratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do proce*so adminisEativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa;

6.1.6 Havendo a efetiva exeÇuçào do objeto, os paüamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisâo do contrato. §Erso o contratado nào regularize sua situaçâo;

6.Í "7 üaso ü oblsto não rela eracutaüo ns pna.ro nsntratual, o valor anbclpado refsrido na alínea
"a" do itam 6,í deverá ser devolvido;

6.2 A Contratant* poderá dduzir do pasamentô importâncias que a qua§uer titulo lhe forem devidos
pela COHTRATADA, em decorréncia de descurnprimento de suas obrigaçÕes;

6.2.1 Nocasodecontrovérsiasobreaexecuçâodoobjeto,quantoàdimensão,qualidadeequantidade,
deverá ser observado o teor ds art. 143 da Lei no 14,13312021, cornunicando-se à empresa para

emissáo de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execuçâo do obieto, para efeito
de liquidação e pagarnento;

Ê.2.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
sâneamento da nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração
durante a análise próvia à liquidação de despesa, não será computado pãra os fins do recebimento
definitivo.

6.3 Forma de pagamento

6.3.1 O pagamenlo será rea[izado por meio de ordem bancária, para credito em banco. agência e conta

corrente do contralado, a saber: Caíxa Econômica Federal , Âgência: 4825, Oparação: 003, Conta
Çorrente: 00000641í, am favor da empresa LUCIELSON ALVES OE OLIVEIRÀ 9í423368568,
CNPJ sob no 35.489.26Ê/0001-2t1.

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

§.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

8.3.3,1 lndependentemente do percentual de trihuto inserido na planilha, quando houver, serâo retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente-

6.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123/2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por

aquele regime. No sntanto, o pagamento ficará csndicionado á apresentação de cornprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
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CLÁU§ULA sÉTlflIA _ REAJU§TE

7.1 Os prêços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um âna conlado da data
do orçamento estimado.

ÊLÁu§uLA otTAVA - oERtGÀçôes ol üoNTR.AYABA

8"1 - DA GONTRATADA:

a) O contratado deverá realizar o show cam todas as despesas de translado, irnpostos. na execuçáo
dos serviços, conforme proposta;

b) Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas,
todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificação exigidas nô ãto da contratação, devendo comunicar
ao CONTRATANTE a superveniência de íatos impeditivos da manulenção dessas condiçoes,

c! Prestar o serviço de forrna condizente ao objeto deste TR, promovendo por suâ conta despesas
com impostos, tributot de qua§uer natureza, enmrgos previdenciários e trabalhistas decorrentes do
pessoal utilizado na prestaçâo de serviço;

dl Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela flscalizaçâo do
CONTRATANTE;

el Respeitar o prauo de execuçâo dc servÍço, bern csmo, cumprir todas as demais exigêneias impostas
neste contrato;

f) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros. deçorrentes de
sua culpa ou dolo durante a exêsuçâo do seruiço, respondendo por si e por seus suctsssores;

g) Conigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeiçÕes, atendendo, assÍm, as reclarnaçÕes,
exigências ou observaçÕes feitas pela fiscalizaçâo do CONTRATANTE;

h! Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máxímo de ?4 (vinte e quatro) horas que
anteceder Õ prazo de execuçâo do serviço, os motivos que impossibilitem o s6u curnprimento. Caso
ocorrâ algum Íato que impossibilite â ãpresentaÇáo, tais como fenômenos da natureza ou de força
maior, náo acanetará nenhurn ônus para a CüNTRÀTADÀ, ficando a mesmã, no direito de
recebimento do valor deste çontrato, desde que remarcada uma nova data para a realização ds evento
de comum acordo coín o CONTRATANTE e disponíbilidade na agenda da atração ora contratada, ou
havendo irnpossibilÍdade de apresentação da mesrna atração, em decorrência de eâsos fortuitos.
devidamente comprovados, fica a CONTRATADÂ, na obrigação de substituir a atração por outra do
mesmo nível.

i) Em hipôtese alguma a CONTRATAOA poderá subcsntratar ou transferir a outrem, no todê ou em
parte, o objeto da contrataçáo definida nesse contrato, sem prêvia anuência do CONTRATANTE;

j) Abster-se, qualquerque seja a hipótese- de veicular publicídade ou qualquer oulra informaçáo acerca
das atividades do objeto deste contrato, sem prévia autorizaçâo do CONTRATANTE;

k) Executar fielrnente os serviços- em csnformidade com as cláusulas acordadas e noÍrnas
estabelecidas na LeiFederalno Í4.133/2021, deforma a nâo interferir no bom andamento da rotina de
funcionamento do CONTRATANTE;

U O objeto deve serfornecido, rigorosamente, de acordo com as especiflcaçÕes dos serviços descrilos
no ETP, TR e neste contrato.

cLÁsuLA NOÍ{A - OBRTGAçÕES nn CONTRÂTANTE

9.1 . DA CONTRATANTE
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a) Promover o acompânhamento e fiscalizaçâo durante o fornecimento do objeto contralsdo, de forma
que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA;

b) Será de responsabilidade da contratante arcar corn todas as Despesas de Hospedagem,
AlimentãÇâo, Transporte Local, Camarim, conforme proposta e rooÍn /rsf apresentados pela contratada.

c)Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste contrato;

d) Efetuar o pagãmento à CONTRATADA de acordo com a$ conduçÕes de preços e prazos
estabelecid os neste contrato;

s) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o Íiel
cumprimento das obrigações;

f) Notifiçar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas náo correspondam as
exiqências do presente termo, que providenciará a substituíção, de imediato, sem qualquer Ônus para

a CONTRATANTE, independentemente da apÍicaçáo das penalidades cabÍveis;

g) A Administração nào responderá por guaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA çom
lerceiros, ainda que vinculados à execuçâo do mntrato a ser firmado, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em deconência de ato da CONTRATADA, de seus emprêgados. prepostos ou
subordinados;

h) Efetuar o pãgamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos;

i) Fiscalizar e acompanhar a execuçáo dos fornecimentos confonne o objeto deste contrato e demais
anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro das normas
especificadas;

i) Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimenlo de toda a estrutura necessária para

execuçâo do *vento, sendo: palco, equipamentos de sonorizâçáo, iluminação e led, demais entendidos
como auxiliares para o seu funcíonamento, atendendo plenamente ao rider técnico do artista/equípe,
bem como estrutura de camarim para alocação dos profissíonais nccessáÍios ao perfeilo cumprimento
do objeto, incluindo mâo de obra como canegadores, devendo todos os equipamentos estarem
montados e instalados previamente à data do evento, no loeal estabelecido, garantindo seu perfeito
íuncionamento para a realizaçào do show;

k) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para correçáo de quaisquer inegularidades
encontradas, prestando os esclarecimentos e infonnações sobre os desajustes ou problemas
detectados durante a execução contratual;

ll Ímpedír que terceiros executem os selíços;

m) Cumprir e Íazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

n) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

o) - ExigÍr o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, de acordo corn as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

p) Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato, por meio de Íiscal previamente designado pelo

CONTRATANTE, nos tennos do art" 107 da Lei Federalno 14.13312021;

q) Dar recebimento dos senriços coníorme previsto neste processo;

r) Verifiçar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

s) "Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pãgâmento da ÇONTRATADA;
conforme as condiçÕes estabelecidas;

t) Pagar à CONTRATADA o yalor resultante da prestaçáo do serviço, no prazo e condíçÔes
estabelecidas no contralo;

/' , À t

_r*,n *\€J A ct'"


